
 

 

 

ATA DE ABERTURA  

CHAMADA PÚBLICA 01/15 

Às 14 horas, do dia 06/03/2015, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-
se a Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 1108/14, de 29/12/14, do Senhor Prefeito 
Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO               PRESIDENTE 
ELAINE SUELI ECKEL                 Membro 
TALES LUIZ HEINZE MACHADO             Membro 
FABIO STEIL                Membro 
MELISE WOLLMANN                          Suplente 
ANDRÉIA BEATRIZ HÜBNER                         Suplente 
CARINE CARVALHO WAGNER                          Suplente 

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO, os membros ELAINE SUELI 
ECKEL e TALES LUIZ HEINZE MACHADO, para proceder à abertura e julgamento da Chamada 
Pública, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR.   O Senhor Presidente da Comissão deu início aos 
trabalhos, com a abertura dos envelopes contendo a documentação de qualificação dos  grupos 
formais 
 ASSOCIAÇÃO DOS COLONOS DO ALTO PASSA SETE, representada pelo associado SELMAR 
ZIEMANN grupo formal ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE FEIJÃO  DE ARROIO LINDO – 
ASPROFAL, representada pelo associado ARGEU CALHEIRO,   e do grupo informal, composto 
pelos seguintes membros: 
ANGELA MARIA BOECK 
FERNANDO WOLLMANN 
HAROLDO FRIDOLINO GEHWER 
JANIO SCHÜNKE 
LEONI MULLER 
LUIS ALEXANDRE MACHADO 
LUIS ANDRÉ BRANDT 
MARCOS ROMEU BARTZ 
SILVIA REJANE REIS ELLWANGER 
LODY MULLER 
CLAUDIO MÁRIO HENNIG 
 
Analisados e rubricados os documentos pela Comissão, verificou-se que os mesmos estão de 
acordo com o exigido no Edital. O grupo informal listado acima e os grupos formais 
ASSOCIAÇÃO DOS COLONOS DO ALTO PASSA SETE, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE 
FEIJÃO DE ARROIO LINDO – ASPROFAL foram declarados passíveis de contratação. Os projetos 
de venda foram analisados e aprovados. Fica aberto prazo para recurso, conforme artigo 109, da 
Lei 8.666/93, e posteriores alterações. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será 
assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial do Município de 
Candelária em 06/03/15. 
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